
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço de ministrar aulas de futebol de campo para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Turismo e Lazer de São Carlos do Ivaí.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 61200; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 39/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 12/06/2025; 
LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://bnc.org.br/ e no 
Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 30 de maio de 2025 Carla Letícia Mendes  - SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO 

  

- 1 -- 1 -

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 50/2025

PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 21/2025.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS E ELETRÔNICOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO PARANÁ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 25/06/2025.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 25/06/2025.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 614.240,69 (Seiscentos e Quatorze Mil, Duzentos e Quarenta Reais e
Sessenta e Nove Centavos).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 3900-2170 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 30 de maio de 2025.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO DO TERMO DE 

INEXIGIBILIDADE   
 

REFERÊNCIA TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA. 

CNPJ DO CONTRATADO 11.589.175/0001-00 
OBJETO  CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE PROJETOS SEMENTES DO FUTURO, 
INCLUINDO OFICINAS PARA FAMILIAS SOBRE TEMAS DA 
PRMEIRA INFÂNCIA E APRESENTAÇÕES TEATRAIS COMO 
“A VIAGEM DE BARQUINHO”, COM FOCO NO 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS FAMILIARES, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 29/05/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 70.135,00 (SETENTA MIL, CENTO E TRINTA E 

CINCO REAIS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE Nº 011/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 
 
 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 062/2025 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.002 Divisão de Turismo
08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo

3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 16.600,00R$         
3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 782 100.000,00R$       

116.600,00R$       

Valor
16.600,00R$         

100.000,00R$       
116.600,00R$       

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

A Câmara  Municipal  de  Mirador, Estado  do  Paraná, aprovou  e 
Eu,    Fabiano  Marcos  da   Silva   Travain,    Prefeito      Municipal,
sanciono a seguinte:

LEI

LEI Nº. 0705/2025, DE 31 DE MAIO DE 2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

Programa  de  2025,  no  valor  total  de   R$: 116.600,00 ( cento  e dezeseis mil e seiscentos reais )

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

para atender as necessidades do Poder Executivo, com as sequintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Rec. do Conv. nº 105/2025 - Festa de São João Batista - 17.24.99.01.09 - F 782
Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01 - Fonte 000

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

Prefeito Municipal

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 133/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder ao Servidor Municipal LUIS 
GONZALEZ CONELHEIRO, lotado no Cargo de MOTORISTA, pagamento em 
pecúnia do valor correspondente à licença prêmio de 03 (três) 
meses, a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
15/02/2011 a 14/02/2016, nos meses de maio, junho e julho de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 134/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre pagamento em pecúnia de 
Licença Prêmio e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º: Conceder a Servidora Municipal ILDA 
APARECIDA DE OLIVEIRA MARENGONI, lotada no Cargo de AGENTE DE 
SERVICOS GERAIS, pagamento em pecúnia do valor correspondente à 
licença prêmio de 03 (três) meses, a que faz jus, referente ao 
período aquisitivo de 11/02/2018 a 10/02/2023, nos meses de maio, 
junho e julho de 2025. 

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 27 dias do mês de maio de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através 
de Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do 
Portaria nº 6.379/2024, tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 
JUSTIFICATIVA: tendo em vista divergência na plataforma. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DE CLASSIFICAÇÃO “A”, “B” E “E”, VISANDO ATENDER AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, FARMÁCIA MUNICIPAL E HOSPITAL MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
DATA/HORA: 13/06/2025 ás 09:00 hrs. 
 
LOCAL: através da Plataforma eletrônica www.bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras - BNC), e ainda poderá verifica o edital Pelo site desta 
prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou solicitar pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
INFORMAÇÕES: Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no endereço: 
Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 
 
São João do Caiuá, 30 DE MAIO DE 2025 
 

   STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150– CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2025 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através 
de Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados na forma do 
Portaria nº 6.379/2024, tornam público que realizará procedimento 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço, da 
seguinte forma: 
JUSTIFICATIVA: tendo em vista divergência na plataforma. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO 
LIXO HOSPITALAR DE CLASSIFICAÇÃO “A”, “B” E “E”, VISANDO ATENDER AS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, FARMÁCIA MUNICIPAL E HOSPITAL MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
 
DATA/HORA: 13/06/2025 ás 09:00 hrs. 
 
LOCAL: através da Plataforma eletrônica www.bnc.org.br (Bolsa 
Nacional de Compras - BNC), e ainda poderá verifica o edital Pelo site desta 
prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou solicitar pelo email 
licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br.  
 
INFORMAÇÕES: Agente de Contratação e Equipe de Apoio, no endereço: 
Rua Dom Pedro II, 800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150. 
 
São João do Caiuá, 30 DE MAIO DE 2025 
 

   STEFAN TOMÉ PAUKA 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
PREGÃO ELETRONICO N.º 029/2025 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A PARTICIPAÇÃO DE ME'S, MEI’S E EPP'S 
REGIONAIS. 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES PROMOVIDAS 
PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO MUNICIPAL 011/2022. 

 

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO 
ELETRONICO”, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
“PRODUÇÃO, ORGANIZAÇÃO E MONTAGEM DE ESTRUTURAS DE EVENTO PARA 
A REALIZAÇÃO DA FESTIVIDADES DA FESTA DO PADROEIRO NOS DIAS 20, 21 E 
22 DE JUNHO” NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, ATRAVÉS DO CONVÊNIO Nº. 
105/2025 - SECRETARIA DO TURISMO – SETU, GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 116.600,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: de 02 de Junho 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 07h59hs do dia 13 de junho de 2025; 
 
Abertura das propostas: 13 de junho de 2025, às 08h00hs; 
 
 
Início da disputa de Preços: 13 de junho de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                  
Portaria nº. 502/2025 

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 22-05-2025, o servidor público municipal Nivaldo Ferreira Sampaio, portador 
da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 001.***.371-*-SSP/MS, e inscrito no CPF sob nº. 490.***.149-**, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 104/2016, matricula nº 
11010-1, lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, para prestar seus serviços relativo ao seu 
cargo junto ao Aterro Sanitário do Município. 
 
Parágrafo Único. O horário de trabalho do servidor citado no caput deste artigo será de Segunda 
feira a sexta feira das 07:00 as 11:00 e das 12:30 as 16:30 horas. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 22-05-2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 30 de maio de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

Código da Despesa Red. Descrição Fonte Valor
O8 Sec. M. de Desenvolvimento Econômico

O8.002 Divisão de Turismo
08.002.23.695.0003.2047 Manutenção da Divisão de Turismo

3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 000 16.600,00R$         
3390.39.00.00.00 485 Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica 782 100.000,00R$       

116.600,00R$       

Valor
16.600,00R$         

100.000,00R$       
116.600,00R$       

Prefeito Municipal

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 30 de maio de 2025.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo Municipal  autorizado  a  alterar  os valores do anexo II da Lei Municipal

nº. 0535/2021, de 09 de    setembro   de   2021 em conformidade  com  o  art. 6º,  em igual  importância  

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN

respeitando abertura de créditos adicionais suplementares das respectivas alterações orçamentárias.

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO..........................................................................

Excesso de Arrecadação de Recursos de Programas não previsto no Orçamento Vigente;

Descrição

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................................................................................

nº. 0686/2024, de 05 de dezembro de 2024 em conformidade com art. 31 e o anexo V da Lei Municipal

para atender as necessidades do Poder Executivo, com as sequintes classificações orçamentárias:

Art. 2º - Para abertura do Crédito de que trata o art. 1º,  serão utilizados   os  recursos   provenientes de

Rec. do Conv. nº 105/2025 - Festa de São João Batista - 17.24.99.01.09 - F 782
Receita de Aplicação - Poder Executivo - 13.21.01.01.01.01 - Fonte 000

DECRETO Nº. 047/2025
 

EMENTA: "Autoriza o  Poder  Executivo  Municipal  a abrir Crédito
Adicional      Suplementar   por     Excesso   de   Arrecadação   no
Orçamento Programa de 2025, e dá outras Providências".

Programa  de  2025,  no  valor  total  de   R$: 116.600,00 ( cento  e dezeseis mil e seiscentos reais )

Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito M. de Mirador,  Estado
do Paraná, no uso de  suas atribuições  legais, com  base  na Lei 
Federal  nº. 4.320/64,  e   a  Lei  Municipal  nº. 0705/2025  de 30 de

Art. 1º - Fica   aberto   Crédito   Adicional   Suplementar    por  Excesso   de  Arrecadação no Orçamento

maio de 2025.

DECRETA

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA 
Fundamento Legal: Artigo 31 e 32 da Lei n° 13.019 de 31 de julho de 2014 –alterada pela Lei n° 13.204 de 2015 e regulamentada pelo Decreto 

Municipal n° 070/2018 Proponente – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Santo Antonio do Caiuá – APAE CNPJ n°72.540.719/0001-26 
 

1 - OBJETO PROPOSTO: 
Termo de Colaboração entre o Município de Santo Antonio do Caiuá - PR e a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Santo Antonio do Caiuá - APAE, para promover a prestação de serviço na área de 
educação para desenvolvimento de atividade essenciais ao atendimento dos alunos Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos na Modalidade de Educação Especial, cuja 
mantenedora é a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais. 
 

2 - VALOR GLOBAL: R$ 335.089,19 (trezentos e trinta e cinco mil, oitenta e nove reais e dezenove 
centavos). 

3 - TIPO DE PARCERIA: Colaboração 

4 - FONTE DE RECURSOS: 
05.002 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA / ENCARGOS DO FUNDEB R$ 223.275,55 
94 - 3.1.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 - FUNDEB 40% / FUNDEB MÁXIMO 30% - 
INCISO XI DO ART. 212-A DA CF 100.000,00 
95 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00102.00102.02.01.00.00.2.540.0000 - FUNDEB 40% / FUNDEB MÁXIMO 30% - 
INCISO XI DO ART. 212-A DA CF 98.275,55 
95 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00102.00102.02.01.00.00.1.540.0000 - FUNDEB 40% / FUNDEB MÁXIMO 30% - 
INCISO XI DO ART. 212-A DA CF 25.000,00 

09.001 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL / DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL R$ 109.431,64 
2.038 - SUBVENÇÕES SOCIAIS A ENTIDADES 
322 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 45.730,00 
2.287 - EMENDA 02/2024 GELSON - SUBVENÇÃO PARA APAE 
326 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 21.233,88 
2.288 - EMENDA 03/2024 JAIR - SUBVENÇÃO PARA APAE 
327 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 10.616,94 
2.289 - EMENDA 05/2024 JOSÉ CARLOS - SUBVENÇÃO PARA APAE 
328 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 10.616,94 
2.290 - EMENDA 12/2024 RENATA - SUBVENÇÃO PARA APAE 
329 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURSOS LIVRES 21.233,88  
09.002 - DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUMAS 2.382,00 
2.046 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FUMAS 
330 - 3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 00141.00938.09.06.06.23.1.660.0000 - PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE 2.382,00 

 
5 –VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência a partir da data da publicação do extrato do Termo de 
Colaboração, no Diário Oficial do Município e encerrar-se-á em 15 de maio de 2026. 
 
6 - JUSTIFICATIVA:  

Considerando o parecer favorável da Procuradoria Jurídica, do processo administrativo, quanto a 
celebração do termo de colaboração entre o município de Santo Antonio do Caiuá  e a Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Santo Antonio do Caiuá  – APAE; Considerando as especificações da Lei 
n° 13.019/2014, quanto a inexigibilidade do chamamento público, ato respaldado na mesma Lei , em seu 
artigo n° 31, bem como o Decreto Municipal 070/2018; 
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE de Santo Antonio 
do Caiuá :  

 

 

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CCNNPPJJ::  7755..448833..223300//00000011--5588  
SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AADDMMIINNIISSTTRRAAÇÇÃÃOO    

SSIITTEE::  wwwwww..ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    EE--MMAAIILL::  ggaabbiinneettee@@ppmmssaacc..pprr..ggoovv..bbrr    

  

 

AAVVEENNIIDDAA  SSÃÃOO  JJOOÃÃOO  NNºº  441155  ––  CCEENNTTRROO  ––  CCEEPP::  8877..773300--000000  ––  SSAANNTTOO  AANNTTÔÔNNIIOO  DDOO  CCAAIIUUÁÁ--PPRR  
FFOONNEE::  ((4444))  33444433--11222211  

I) É a única organização instalada neste município que trabalha com o atendimento de pessoas com 
deficiências intelectual, múltipla (deficiência intelectual associada a outra deficiência) e/ou transtorno global 
do desenvolvimento, que necessitam de apoio;  
II) Que promove a prestação de serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso anterior, 
e a promoção de sua integração a vida comunitária no campo da assistência social, realizando 
atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou cumulativa as pessoas 
com deficiências preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; 
III) Presta serviços de educação especial as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla; 
IV) Oferece serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de 
vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 
 
Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, é uma associação 
civil, beneficente, com atuação nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, 
profissionalização, defesa e garantia do direitos, esporte, cultura e lazer, estudo, pesquisa e outros, sem 
fins lucrativos ou de fins não econômicos, com duração indeterminada, conforme especificado em seu 
Estatuto; 

Considerando que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS   APAE tem por missão 
promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio a 
família, direcionadas a melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e a construção de uma 
sociedade justa e solidaria;  

Considerando que a APAE se propõe a executar serviços, programas, projetos e benefícios 
sociassistenciais, de forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem 
deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo 
apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; 

Considerando que a APAE busca a promover a inclusão social e incentivar o exercício da cidadania. 
Na área da assistência as atividades sociassistenciais visam a valorização da autonomia, contemplando 
as potencialidades de cada usuário; 

Considerando esta situação, o Presente Termo de Colaboração, faz-se necessário, pois possibilita 
ao município contornar as falhas e preencher as lacunas que eventualmente inviabilizam o correto 
atendimento dos anseios sociais pela administração e educacional especializado. 

Diante do exposto e tendo em vista os pareceres técnico e jurídico apresento a justificativa e 
determino sua publicação no site do Município, bem como junto ao Diário Oficial do Município, para que 
seja observado o prazo legal de 05 (cinco) dias, nos termos do art. 31 e 32 da Lei 13.019/2014, diante da 
inviabilidade de competição em razão da natureza singular do objeto de parceria. 
 

Santo Antonio do Caiuá, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços de curso e oficinas voltados aos usuários dos serviços de Assistência Social; VALOR TOTAL 
ESTIMADO: R$ 83290,5; MODALIDADE: pregão Eletrônico n° 38/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; 
MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 14h00m do dia 12/06/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra 
do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e 
no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. São Carlos do Ivaí, 30 de maio de 2025 Aline Cristina Garcez Carminatti 
- SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

INCORPORADORA E LOTEADORA RENASCER LTDA 
Rodovia LOANDA a S C M CASTELO, PR 218 KM 01, LOTE 01, Estância Renascer, s/nº 

LOANDA - PARANÁ 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO           Loanda-PR., 28 de março de 2025. 

 

A INCORPORADORA E LOTEADORA RENASCER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.121.011/0001-34, na qualidade de PROMISSÁRIA VENDEDORA, 

proprietária do lote nº 15, da quadra 06, situado no Jardim Aeroporto, município e Comarca de Loanda-

PR., conforme matrícula 28.342, Livro 2-RG, do Serviço Registral de Imóveis de Loanda-PR, prometeu 

a venda através do Instrumento Particular de Compra e Venda – Contrato nº 5/Q06 LT15RA. Assim, 

devido à falta de pagamento dos débitos referentes ao Instrumento Particular mencionado acima, fica o 

PROMISSÁRIO COMPRADOR EVERSON SALLES DE BARROS - CPF/MF nº 039.452.319-90, 

INTIMADO nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, do Código 

de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste Edital, efetue 

o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, acrescidas dos juros eventualmente 

convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do artigo 26, acima citado, sob pena de 

consolidação da propriedade fiduciária em nome da PROMISSÁRIA VENDEDORA convindo 

esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal data, garantida por alienação 

fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra a disposição. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 97/2025 

PROCESSO DIGITAL Nº 1138/2025 
EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO – POR ITEM 

Aplicação Lei nº 14.133/21. 
 

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte em exercício comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº 1561/2023 e 1576/2023 e 
demais legislações aplicáveis, do tipo DO TIPO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
POR ITEM, e que a abertura se dará no dia 12/06/2025 – às 08h30min. ENDEREÇO: 
https://www.licitanet.com.br, Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
ETANOL E GASOLINA, ATRAVÉS DE OFERTA DE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O PREÇO MÉDIO AO CONSUMIDOR DA MÉDIA DA 
MICRORREGIÃO DE PARANAVAÍ OPERADA PELA AGÊNCIA NACIONAL DO 
PETRÓLEO, GÁS NATURAIS E COMBUSTÍVEIS (ANP) EM ATENDIMENTO A FROTA 
MUNICIPAL. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os 
trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, denominado Pregoeiro. 
O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 
8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico  https://www.licitanet.com.br, ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone Licitações. Também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Avenida Tapejara n° 88, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 
Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
  
 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito do Município em Exercício 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 21/2025 
Processo Administrativo 95/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Contratação de empresa especializada e autorizada para troca de peça da conservadora de 
medicamentos., Inexigibilidade nº. 21/2025, o participante:  

153737 - INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Serviços de manutenção de 

equipamentos 
Serviço  1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

2 Bateria estac.freedon 12v 165ah 
165a/h - df2500 

Unidade  1 R$ 3.122,00 R$ 3.122,00 
    

Total do Fornecedor: R$ 4.222,00 
  

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
    

 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 21/2025 
Processo Administrativo 95/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
Contratação de empresa especializada e autorizada para troca de peça da conservadora de 
medicamentos., Inexigibilidade nº. 21/2025, o participante:  

153737 - INDREL INDUSTRIA DE REFRIGERACAO LONDRINENSE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 Serviços de manutenção de 

equipamentos 
Serviço  1 R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

2 Bateria estac.freedon 12v 165ah 
165a/h - df2500 

Unidade  1 R$ 3.122,00 R$ 3.122,00 
    

Total do Fornecedor: R$ 4.222,00 
  

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
    

 
 

Walisson Fernando Marinelo 
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
3º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 58/2022 Pregão Eletrônico Nº 30/2022 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro SYSMAR INFORMÁTICA LTDA. Pessoa jurídica de direito 
privado, Endereço: Rua Neo Alves Martins, 864 – S.Loja – Z. 03. Cidade: Maringá. UF: PR. CEP: 
87.050-110, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob N.º 00.850.753/0001-96, neste ato representado 
pelo Sr. ALYSSON PINTO DE ANDRADE, portadora da Cédula de Identidade de N.º RG: 
4.975.754-9. SSP/PR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - CPF sob N.º 971.547.419-53. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução integrada (software), 
incluindo locação, migração de dados, serviços de implantação, treinamento, suporte técnico, 
manutenção, integração e customização da solução de software com hospedagem in cloud (nuvem) 
dos sistemas de gestão da saúde pública do município de planaltina do paraná. 

DA MOTIVAÇÃO: A contratação em questão tem se mostrado essencial para o adequado 
funcionamento dos serviços administrativos, operacionais e assistenciais da rede municipal de saúde. 
A solução disponibilizada pela contratada atende de forma satisfatória às necessidades da Secretaria e 
a mesma vem cumprindo com todas as suas obrigações contratuais integrando os diversos setores da 
saúde municipal – como Atenção Básica, Vigilância em Saúde, Farmácia, Agendamento, Prontuário 
Eletrônico do Cidadão, entre outros – promovendo agilidade no atendimento, eficiência na gestão e 
segurança no armazenamento das informações. 
 

Além disso, a continuidade dos serviços prestados é indispensável para garantir a manutenção 
da base de dados e o pleno funcionamento dos sistemas utilizados diariamente pelas unidades de 
saúde, evitando prejuízos à gestão, à continuidade dos serviços e, principalmente, ao atendimento à 
população. 

 
Solicita-se, portanto, a prorrogação do prazo contratual por mais 12 (doze) meses, a contar do 

vencimento vigente, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços de software de gestão da 
saúde pública, até que se realize nova contratação, se necessário. 
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: A dilatação do prazo de vigência contratual será por mais 12 (doze) 
meses nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, pelo período de 01 de junho de 2025 a 01 de junho 
2026. 
 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Agência programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 624022-1 0967 07.003.10.301.0008.2033 1494 3390400000 Do Exercício  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
20.232-0  0978-4 07.003.10.301.0008.2033 32016 3390400000  

 
DO VALOR: Não houve alteração de valores. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 30 (Trinta) de maio de 2025 (Dois mil e vinte e cinco). 
 

CONTRATANTE  
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 
CONTRATADA 
 

RUDNEI L. FERREIRA 
Representante Legal 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 – 000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.pr.gov.br          -      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

                                                                     e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
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Alison Felipe Leite de Souza 
Membro 

Geisieli Aparecida Ramos  
Membro 
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ESTADO DO PARANÁ 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 51/2025 
PROCESSO DIGITAL Nº 569/2025 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 12/2025 

 
4º ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA DE PREÇO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - CHAMADA PÚBLICA Nº 05/2025. 
 
Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, às 14h00min, nas dependências do 
setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, reuniu-se a Comissão Especial de 
Credenciamento/Chamada Pública, designada pelo Decreto nº 1.875/2024, composta pela Presidente Márcia 
Ferratto de Oliveira Guirro e pelos membros Geisieli Aparecida Ramos, Alison Felipe Leite de Souza e Mateus 
Comine Mendes Ferreira, todos servidores públicos regularmente autorizados pela autoridade competente, com 
a finalidade de proceder à abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 
preços, conforme previsto no edital da Chamada Pública nº 05/2025. 
 
O objeto do presente certame é o credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
plantão médico de urgência e emergência, em regime de 12 (doze) horas, a serem realizados no Pronto 
Atendimento Municipal, conforme especificado no Termo de Referência, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
Na ocasião, protocolou envelopes de habilitação e proposta a empresa Campos Serviços de Saúde Ltda, inscrita 
no CNPJ nº 37.134.677/0001-22. 
 
Iniciada a sessão, os envelopes foram devidamente rubricados pelos membros da comissão e, em seguida, 
abertos para análise. Durante a conferência da documentação apresentada, constatou-se que a empresa Campos 
Serviços de Saúde Ltda deixou de apresentar o item 6.5, alínea “c” do edital – relação dos profissionais 
médicos(as) que prestarão os serviços no Pronto Atendimento Municipal, com indicação do respectivo número 
de registro no Conselho Regional de Medicina, sendo exigido o mínimo de quatro profissionais. 
 
Além disso, verificou-se que o atestado de capacidade técnica apresentado em nome do profissional Pedro 
Junior Goedert De Freitas não atende ao disposto no item 6.5, alínea “d” do edital, que exige comprovação de 
experiência na prestação de serviços de atendimento de urgência e emergência em regime de plantão médico 
presencial. Ademais, não foi apresentado o comprovante de residência do referido profissional. 
 
Foi também observado que diversos documentos apresentados estavam com o timbre da empresa Dornelas 
Serviços de Saúde Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.435.382/0001-26. Todavia, tal inconsistência foi considerada 
como erro meramente formal, não influenciando a deliberação da Comissão. 
 
Diante das irregularidades apontadas, a empresa Campos Serviços de Saúde Ltda foi considerada inapta para o 
credenciamento. 
 
Encerrados os trabalhos, a Presidente declarou o fim da sessão, informando que o resultado será disponibilizado 
no Portal da Transparência do Município. Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata, que foi lida, 
aprovada e assinada pelo Agente de Contratação e pelos membros da Comissão. 
 
 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Agente de Contratação 

 

 
 

Mateus Comine Mendes Ferreira 
Membro 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 019/2025-RH 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 055/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Hosana de Oliveira 
Emprego Público: Assistente Social  
Carga Horária: 30 (trinta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 03/06/2025 
Data Final do Contrato: 22/09/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 4.992,86 (quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e oitenta e seis centavos) 
mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 056/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Ana Paula Aparecida Cortinoves 
Emprego Público: Auxiliar Serviços Gerais  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 03/06/2025 
Data Final do Contrato: 02/09/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.278,22 (dois mil, duzentos e setenta e oito reais e vinte e dois centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 057/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Paula Larissa Barbosa Demarchi Zaneti 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 03/06/2025 
Data Final do Contrato: 02/09/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.311,19 (dois mil, trezentos e onze reais e dezenove centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Alto Paraná-PR., 30 de maio de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito - 18º Gestão Administrativa 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 26-2025. 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: 
OBJETO: Serviços de cessão de uso de software, implantação, treinamento e suporte para formação de cestas de 
preços em compras públicas - MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 26/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor 
preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09 h 00 m do dia 17/06/2025; LOCAL DE ABERTURA:  
https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP.  
 
 

Diamante do Norte, 30 de maio de 2025. 
Andreza da Silva Pariz 

                                                                                 Agente de Contratação  
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, art. 71, inciso IV, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Agente de Contratação e Equipe de Apoio de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 927/2025 
b) Licitação Nrº             :            5/2025 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 30/05/2025 
e) Objeto Homologado  : Parceria para repasse a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Diamante do Norte/Pr - APAE visando a prestação de serviços educacionais. 
 
12.242.0012.2.050. - APOIO FINANCEIRO A APAE - REPASSE FUNDEB 
 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: APAE  Assoc de Pais e Amigos Excep  Dte do Norte - CNPJ/CPF: 01.085.193/0001-93 
       
   

LOTE 1 -Valor Total do Lote: R$145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) 
 

Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 CONJUNÇÃO DOS 

ESFORÇOS ENTRE 
PREFEITURA MUNICIPAL E 
A ENTIDADE 
MANTENEDORA PARA 
REPASSE DE RECURSOS 
FINANCEIRO DO FUNDEB 
DESTINADO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE 
EDUCAÇÃO. DURANTE 
DOZE MESES. 

Unidad 1 R$ 145.000,00 R$ 145.000,00 

 

 
 
 

   

Valor Total Homologado - R$ 145.000,00 
 

Diamante do Norte, 30 de maio de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

AVISO CHAMAMENTO PÚBLICO – INEXIGIBILIDADE 06-2025  
(publicação com espaço reduzido) 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
Chamamento público para credenciamento na modalidade inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV), na forma eletrônica, 
nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar 123/2006 e Regulamentações, observando ainda as exigências 
estabelecidas neste Edital. OBJETO: Chamamento público objetivando o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação 
de serviço de internamento/acolhimento de pessoa idosa desassistida pela família e/ou em situação de risco social e pessoal, 
com grau de dependência 1 e 2.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 76.680,00; FONTE DE RECURSO: Fonte de Recursos:  
08.004.08.241.0008.2.051 - APOIO FINANCEIRO AO FUNDO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  - 1000 SUBVENÇÕES 
SOCIAIS O 413 3.3.50.43.00.0 - RED: 413   ; MODALIDADE: inexigibilidade via credenciamento (art. 74, IV) Eletrônico (via 
email) n° 06/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Não se aplica por item; : ; PRAZO PARA ANÁLISE E JULGAMENTO: 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação; LOCAL DE PROTOCOLO, JULGAMENTO E 
TRAMITAÇÃO: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 
https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - PNCP. Diamante do 
Norte, 30 de maio de 2025 – Andreza da Silva Pariz – Agente de Contratação.  

 

 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 
 

ERRATA AO  
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO DIGITAL Nº 1031/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 95/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2025 
 
 

 
Na publicação ao Termo de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação, referente ao Processo Digital Nº 1031/2025, 
Processo Administrativo Nº 95/2025, Inexigibilidade Nº 21/2025, na página 01: 
 
 
Onde se lê: 
Contratada: INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRINENSE LTDA 
CNPJ: 78.589.504/0001-86 
 
Leia-se:  
Contratada: N. L. COMERCIO DE PECAS DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA  
CNPJ: 07.663.275/0001-54 
 

 
 

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
 
 
 

 
Walisson Fernando Marinelo 

Prefeito Municipal 
 
 
 

   
  

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 20/2025 
Processo Administrativo 88/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Credenciamento de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de técnico/auxiliares de enfermagem para atendimento de Plantões 
em regime de 12 horas a serem realizados no Pronto Atendimento Municipal - Conforme Termo de 
referência., Inexigibilidade nº. 20/2025, o participante: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ 33.458.003-0001-22.  
  

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
      

 
 
 

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 20/2025 
Processo Administrativo 88/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Credenciamento de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de técnico/auxiliares de enfermagem para atendimento de Plantões 
em regime de 12 horas a serem realizados no Pronto Atendimento Municipal - Conforme Termo de 
referência., Inexigibilidade nº. 20/2025, o participante: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ 33.458.003-0001-22.  
  

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
      

 
 
 

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Inexigibilidade 20/2025 
Processo Administrativo 88/2025 

  

O Sr. WALISSON FERNANDO MARINELO, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de 
abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto Credenciamento de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de técnico/auxiliares de enfermagem para atendimento de Plantões 
em regime de 12 horas a serem realizados no Pronto Atendimento Municipal - Conforme Termo de 
referência., Inexigibilidade nº. 20/2025, o participante: AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA - CNPJ 33.458.003-0001-22.  
  

Paraíso do Norte, 30 de maio de 2025. 
      

 
 
 

WALISSON FERNANDO MARINELO  
Prefeito Municipal em Exercício 
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Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 005/2025 
Ata de Registro de Preços 045/2025 

1º TERMO DE ADITIVO – REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador 
da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na 
Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a 
empresa WARMLING COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob Nº 09.013.894/0001-29, com sede na Avenida Paraná, nº 1814, CEP 87.750-
000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representada por seu procurador Sr. JOÃO 
PAULO KUHNEN WARMLING, brasileiro, casado, assistente administrativo financeiro, portador do 
CI/RG N.º 8.969.348-9/SSP-PR e inscrito no CPF/MF N.º 009.148.859-10,  residente e domiciliado na 
Rua Estados Unidos, nº 2476 , CEP: 87.750-000, Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, conforme 
procuração lavrada na Serventia Notorial e Protestos e Títulos, Protocolo: 0000014/2022, do Livro: 
00063-P, ás Folhas: 081/084, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Reequilíbrio 
Financeiro, nos termos da Ata de Registro de Preços nº 045/2025,  Pregão Eletrônico Para Registro de 
Preços nº 005/2025, Processo Administrativo nº 010/2025, bem como pela legislação vigente em especial 
a Lei n. 14.133/2021, artigo 124, inciso II, alínea “d”. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 14.133/2021, e suas alterações, realizou a Licitação da Modalidade 
Edital Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 005/2025, objetivando a Aquisição de Combustíveis 
(Etanol e Gasolina), destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os veículos 
utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi vencedora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo de Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. O 
Valor do presente Termo de Aditivo de Reequilíbrio Financeiro é de R$ 4.431,32 (quatro mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos). 

 
Item Produto Valor Unitário 

R$ 
Valor Unitário 
Reajustado R$ 

1 ETANOL 3,97 4,07 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 005/2025, era de R$ 755.825,00 (setecentos e 
cinquenta e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco reais), passa a ser de R$ 760.256,32 (setecentos e 
sessenta mil, duzentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos), nas mesmas dotações 
orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 045/2025. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo de Aditivo ao Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma. 
                                                        

Alto Paraná, 30 de maio de 2025. 
 
       __________________________                                 _________________________________ 
       MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                 WARMLING COM. DE COMBUSTÍVEIS  
 Contratante                                                                      LTDA – EPP. 
                                                                                                                  Contratada 
TESTEMUNHAS: 
Nome:________________________________              Nome:_____________________________ 
CPF:_________________________________              CPF:_______________________________ 
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 Portaria nº. 504/2025 
 

Concede Licença Prêmio a Servidor Público Municipal, e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base 
no artigo 130, da Lei Municipal 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e 
Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido 03 (três) meses de gozo de Licença Prêmio a Servidora Pública Municipal, 
Cristina Baptista Peres Valério portadora da Cédula de Identidade Civil RG nº. 7.***.351-*-SSP/PR e 
inscrita no CPF sob nº 020.***.849-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora-
20h/s., nomeada pelo Decreto nº 026/2008, matricula nº 4413-2, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação deste Município, no período de 03-06-2025 à 02-09-2025, referente ao período de 
aquisição de 05-03-2013 a 04-03-2018, concedida através do ofício nº 171/2025, pela Secretaria 
Municipal de Educação, em data de 28-04-2025,  e autorizada pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

  
 

Alto Paraná-PR., 30 de maio de 2025. 
     

Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 
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Decreto nº 124/2025  
 

Nomeia servidores(a) públicos(a) municipais e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e; 
 
Com base no resultado final do concurso público 
municipal aberto pelo Edital nº 007/2022. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Ficam nomeados(a) em seus respectivos cargos os(a) servidores(a) públicos(a) 
municipais abaixo relacionados(a), aprovados(a) no concurso público municipal aberto 
pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, cujo resultado final foi divulgado através 
do Edital nº 011/2023 e homologado pelo Decreto nº 018/2023, como segue: 
 

 
Classificação 

 
Nome 

 
Cargo 

Carga 
Horária 
Semanal 

Data  
de  

Nomeação 
39º Lucas Borges Jose dos 

Santos 
Auxiliar 

Administrativo  
40 N/A 

40º Lohayne Pettenazzi Ribeiro Auxiliar 
Administrativo  

40 N/A 

3º Fabio de Oliveira Souza Enfermeiro 40 N/A 
3º Gustavo Sinhorini Menegon Psicólogo 20 Desistente 
82º Fernanda Pereira Ramalho Professor 20 03/06/2025 
21º Suzana Aparecida Moura Professor 40 N/A 
22º Glecia Santos Melo de Souza Professor 40 Desistente 

N/A Não atendeu a Convocação 
 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-PR, 30 de maio de 2025. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 

 

t 
 

SOCIEDADE RURAL DO NOROESTE DO PARANÁ 
CNPJ 78.197.613/0001-58 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 

   MARIO HELIO LOURENÇO DE ALMEIDA FILHO, presidente da Sociedade Rural do Noroeste do Paraná, 
no uso das atribuições estatutárias, CONVOCA todos os associados, quites com os cofres sociais e aptos a 
votar e ser votado, para ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se, na sua sede social, no dia 31 de 
julho de 2025, as 8:30hs, localizada  no Parque de Exposições Presidente Arthur da Costa e Silva, nesta 
cidade, em primeira convocação e, não havendo quórum, para sua instalação, trinta minutos após, em 
segunda convocação, com qualquer número de associados presentes, para ELEIÇÃO da Diretoria, membros 
do Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Conselho Jovem desta sociedade para Biênio 2025/2027, 
conforme determinam os artigos 20/27, 29 e 62/67, do Estatuto Social.  
O processo eleitoral transcorrerá desde sua abertura até as 17:00hs do mesmo dia, impreterivelmente. As 
chapas de candidatos deverão ser registradas na Secretaria da Sociedade Rural do Noroeste do Paraná, 
com antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data de instalação da respectiva Assembleia Geral de Eleição, 
conforme artigo 64 do Estatuto Social. 
 

Paranavaí-PR, 31 de maio de 2025. 
 

MARIO HELIO LOURENÇO DE ALMEIDA FILHO 
 

Presidente - SRNP 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 14/2025

Processo Administrativo: 15/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
14/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
896 - PLANSERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI
Lote: 1 - LOTE 01
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
AUXILIAR  DE  CUIDADORA  PARA  ATENDIMENTO
EM  ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE  SEGUNDA  A  DOMINGO,  COM  REGIME  DE
ESCALA DE 12/36 HORAS. (DIURNO)

MENSAL Serviço 24 R$7.585,22 R$182.045,28

2 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
AUXILIAR  DE  CUIDADORA  PARA  ATENDIMENTO
EM  ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE  SEGUNDA  A  DOMINGO,  COM  REGIME  DE
ESCALA DE 12/36 HORAS. (NOTURNO)

MENSAL Serviço 24 R$8.579,78 R$205.914,72

3 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
CUIDADORA  PARA  ATENDIMENTO  EM  ABRIGO
INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE  SEGUNDA  A  DOMINGO,  COM  REGIME  DE
ESCALA DE 12/36 HORAS. (DIURNO)

MENSAL Serviço 24 R$8.522,66 R$204.543,84

4 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
CUIDADORA  PARA  ATENDIMENTO  EM  ABRIGO
INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE  SEGUNDA  A  DOMINGO,  COM  REGIME  DE
ESCALA DE 12/36 HORAS. (NOTURNO)

MENSAL Serviço 24 R$10.116,30 R$242.791,20

5 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
PSICOLOGO (A)  PARA ATENDIMENTO EM ABRIGO
INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

HORAS Serviço 1.584 R$49,10 R$77.774,40

6 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM
DEDICAÇÃO  EXCLUSIVA  PARA  O  CARGO  DE
ASSISTENTE  SOCIAL  PARA  ATENDIMENTO  EM
ABRIGO  INSTITUCIONAL  REGIONALIZADO  DE
ACOLHIMENTO  DE  CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,
SITUADO NA CIDADE DE PARAÍSO DO NORTE-PR,
DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA.

HORAS Serviço 1.584 R$50,35 R$79.754,40

7 RESERVA  TÉCNICA  PARA  ATENDIMENTO  DAS
DEMANDAS  ESPECIAIS  COM  AMPLIAÇÃO  DO
NÚMERO  DE  AUXILIAR  DE  CUIDADORA,  COM
REGIME DE ESCALA 12/36 HORAS. (DIURNO)

MENSAL Serviço 24 R$7.585,22 R$182.045,28

Total do Fornecedor: R$1.174.869,12
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Total Geral: R$1.174.869,12

Dos recursos orçamentários:

75 - 00.000.0000.3339039530000000000.00000000 - Serviços de assistência social

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 30 de maio de 2025.

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Diamante do Norte, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço realizada por instituição financeira para fins de arrecadação das receitas públicas municipais, por meio 
de boletos bancários com código de barras padrão FEBRABAN e integração ao sistema de pagamentos instantâneos - PIX/QR 
Code, com vinculação às guias de arrecadação dos tributos e demais receitas do Município.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 
27.000,00; FONTE DE RECURSO: Red 44-Despesa 3.3.90.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA, Red 59-Despesa 3.3.90.39.00.00-OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   ; MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 25/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: 
às 09h00m.,  do dia 16/06/2025; LOCAL DE ABERTURA:  https://comprasbr.com.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://diamantedonorte.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. Diamante do Norte – Pr., 30 de maio de 2025. Andreza da Silva Pariz – Agente de Contratação.  

 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, FLEX, 
AUTOMÁTICO. R$ 49.990,00. 
FONE: (44) 99917-0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).

AMAROK HIGHLINE - 2012 - 
PRATA - REPASSE - R$ 69.900,00 
- FORNE (44) 99917-0588.

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500. 
________________________________
NOVA RANGER XLT V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.

VENDE-SE PALIO WE-
EKEND - 1.4 ELX 2006, 
PRATA, 2º DONO. TRATAR 
FONE 44 99128-0656.


